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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº. 249/2022 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022 
Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta do 
Município de Altônia, no período de 22 de dezembro de 2022 a 04 de janeiro 
de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, a exigir a 
manutenção dos serviços essenciais, assim como a uniformidade na conduta 
entre os diversos órgãos da Administração Direta do Município, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica Decretado Recesso nos serviços públicos municipais, 
suspendendo-se o expediente de trabalho dos órgãos da administração direta 
do Município de Altônia, no período de 22 de dezembro de 2022 a 04 de janeiro 
de 2023, com exceção dos serviços essenciais que, pelas suas naturezas, não 
poderão sofrer interrupções, os quais funcionarão da seguinte maneira: 
1. As Unidades Básicas de Saúde - UBS, funcionarão normalmente nos dias 
22 e 23/12/2022 e nos dias 03 e 04 de janeiro de 2023 e a UBS do Jardim 
Panorama manterá atendimento normal de acordo com a escala administrativa 
própria nos dias 26 a 30 de dezembro e dia 02 de janeiro de 2023; 
2. A Secretaria de Saúde e a Farmácia central atenderá normalmente dia 22 
e 23 de dezembro e nos dias 03 e 04 de janeiro de 2023, e terá atendimento 
no horário 13h30min às 16h30min nos dias 26 a 30 de dezembro e dia 02 de 
janeiro de 2023; 
3. O Centro de Especialidades atenderá normalmente nos dias 22, 23 e dia 28 
de dezembro e dia 02 e 03 de janeiro de 2023; 
4. A Clínica de Fisioterapia atenderá normalmente nos dias 22 e 23 de 
dezembro e 03 e 04 de janeiro ficando com atendimento entre os dias 26 a 30 
de dezembro e dia 02 de janeiro no horário das 08h30min às 11h30min; 
5. A Vigilância em Saúde manterá o atendimento em forma de plantão, de 
acordo com a escala administrativa própria; 
6. O Hospital Municipal manterá o atendimento em forma de plantão, de 
acordo com a escala administrativa própria; 
7. O Serviço da Guarda Civil Municipal e o serviço de monitoramento, terão 
expediente normal em todo o período conforme escalas de trabalhos próprios; 
8. O Sistema de Inspeção Municipal/Produtos de Origem Animal – SIM/POA, 
funcionará de acordo com escala própria; 
9. O serviço de coleta de lixo e coleta de recicláveis funcionarão de acordo 
com escala própria. 
10. O departamento de compras e licitações manterão atendimento de acordo 
com a escala administrativa própria. 
Art.  2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador. Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de dezembro 
de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo 
Decreto 232/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 041/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: A. MATOS ALVES & CIA LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob n.º 03.605.499/0001-59, com sede à Avenida 7 de 
Setembro, 380 – Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Sr. Albino de Matos Alves, RG.1.006.852-
5/SSP/PR e CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altonia, Estado 
do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e 
risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros 
alimentícios, material de limpeza, copa e cozinha, materiais para 
acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas 
das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, conforme 
quantidade e especificações constantes no Edital 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
Altônia, 16 de dezembro de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 041/2022 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 070/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo 
Decreto 232/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 042/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
35.247.597/0001-58, com sede à Rua Aricanduva, 3873, Zona III – CEP: 
87.502-200, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. Carlos Henrique da Cruz Guimarães, portador do RG 
nº. 8.948.423-5 e do CPF nº. 051.732.949-23, residente na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para Registro de Preços visando futuras 
aquisições de gêneros alimentícios, material de limpeza, copa 

e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, 
dentre outros para atender demandas das Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Altonia, conforme quantidade e 
especificações constantes no Edital 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
Altônia, 16 de dezembro de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 042/2022 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 070/2022 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo 
Decreto 232/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 043/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: PESQUEIRO RANCHO LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 07.190.202/0001-92, com sede à Estrada Formosa, 
Lote 883-B, Zona Rural – CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Sr. Elbes Perdomo Vedovelli, portador do 
RG nº. 7.785.915-2 e do CPF nº. 054.264.329-45, residente na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.2. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para Registro de Preços visando futuras 
aquisições de gêneros alimentícios, material de limpeza, copa 
e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, 
dentre outros para atender demandas das Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Altonia, conforme quantidade e 
especificações constantes no Edital 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
Altônia, 16 de dezembro de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043/2022 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 070/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo 
Decreto 232/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 044/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: S A DA SILVA MOSCONI – 
FRUTICULTURA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 97.469.969/0001-48, com 
sede à Estrada Paineira, 516, CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado 
do Paraná, neste ato representado pela Sra. Sueli Alves da Silva Mosconi, 
portadora do RG: 6.459.408-7 e do CPF nº. 014.356.269-07, residente na 
Estrada Paineira Lote Rural, na cidade de Altônia, estado do Paraná, a saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.3. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para Registro de Preços visando futuras 
aquisições de gêneros alimentícios, material de limpeza, copa 
e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, 
dentre outros para atender demandas das Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Altonia, conforme quantidade e 
especificações constantes no Edital 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
Altônia, 16 de dezembro de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044/2022 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 070/2022 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo 
Decreto 232/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 045/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 27.775.59/0001-80, com sede à Brasil, 196, Centro – 
CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sra. Iraci Rodrigues Castilho Cassaro, portadora do RG: 
5.719.872-9 e do CPF nº. 038.622.239-81, residente na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.4. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para Registro de Preços visando futuras 

aquisições de gêneros alimentícios, material de limpeza, copa 
e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, 
dentre outros para atender demandas das Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Altonia, conforme quantidade e 
especificações constantes no Edital 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
Altônia, 16 de dezembro de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2022 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 070/2022 

 

 

 

 

 



 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano XI  
Edição n.º 1.952     

P á g i n a  | 4                      
Segunda-Feira, 19 de dezembro de 2022 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               https://www.altonia.pr.gov.br/diario-oficial/ 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo 
Decreto 232/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 046/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: A SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 39.852.122/0001-41, com sede à 
Avenida Sete de Setembro, 422, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de 
Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Alceone dos 
Santos, portador do CPF nº. 787.145.759-49, residente na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1 .1 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo 
e risco o para Registro de Preços visando futuras aquisições de gêneros 
alimentícios, material de limpeza, copa e cozinha, materiais para 
acondicionamento e embalagem, dentre outros para atender demandas 
das Secretarias Municipais da Prefeitura de Altonia, conforme 
quantidade e especificações constantes no Edital 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
Altônia, 16 de dezembro de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 046/2022 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 070/2022 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo 
Decreto 232/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 047/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 06.354.779/0001-20, com sede à Avenida 
Presidente Castelo Branco, 4316, Zona I – CEP: 87.501-170, na cidade de 
Umuarama, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Michele 
Cristiane Torres, portador do RG: 8.223.295-8 e do CPF nº. 030.199.379-30, 
residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.5. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para Registro de Preços visando futuras 
aquisições de gêneros alimentícios, material de limpeza, copa 
e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, 
dentre outros para atender demandas das Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Altonia, conforme quantidade e 
especificações constantes no Edital 

Altônia, 16 de dezembro de 2022. 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 047/2022 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 070/2022 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 29 dias do mês de novembro de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial 070/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo 
Decreto 232/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
01/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 048/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
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condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
34.479.558/0001-13, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 4465, 
Zona I – CEP: 87.501-170, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Sr. Anderson Torres dos santos, portador do RG: 
6.376.080-3 e do CPF nº. 885.410.539-20, residente na cidade de Umuarama, 
estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.6. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para Registro de Preços visando futuras 
aquisições de gêneros alimentícios, material de limpeza, copa 
e cozinha, materiais para acondicionamento e embalagem, 
dentre outros para atender demandas das Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Altonia, conforme quantidade e 
especificações constantes no Edital 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
Altônia, 16 de dezembro de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 048/2022 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 070/2022 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 072/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos seis dias do mês de dezembro de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial – Registro de Preços 072/2022 – PMA, modalidade Pregão 
Presencial 072/2022, pelo Decreto 237/2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 07/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 049/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 
098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
01.691.599/0001-10, localizada na Praça Carlos Gomes, 155, Centro, CEP: 
87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. Paulo Sergio de Carvalho portador do RG nº 5.283.973-4 SSP/PR e 
do CPF nº. 870.198.259-15, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, 
à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o Aquisição de periféricos de informática  para 
reposição e manutenção de equipamentos de informática das 
diversas Secretarias desta Municipalidade 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 13 de dezembro 2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 072/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos seis dias do mês de dezembro de 2022, foi homologado o Pregão 
Presencial – Registro de Preços 072/2022 – PMA, modalidade Pregão 
Presencial 072/2022, pelo Decreto 237/2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 07/12/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 050/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 
098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, 

na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresas: E. GONÇALVES INFORMATICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 41.398.915/0001-84, Avenida 07 de Setembro, 326, Centro, CEP: 
87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada 
pela Sra. Elaine Gonçalves, portadora do RG nº 8.680.242-2 SSP/PR e do 
CPF nº. 045.155.969-00, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, à 
saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.2. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o Aquisição de periféricos de informática para 
reposição e manutenção de equipamentos de informática das 
diversas Secretarias desta Municipalidade 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 13 de dezembro 2022.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
093/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa 
na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES 
DA ATA:  A EMPRESA:   S A DA SILVA MOSCONI – FRUTICULTURA - EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 97.469.969/0001-48, com sede à Estrada Paineira, 
516, CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sra. Sueli Alves da Silva Mosconi, portador do PR/PR e do 
CPF nº. 014.356.269-07, residente na Estrada Paineira Lote Rural, na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo a Ata 
de Registro de Preços 093/2021 para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº. 056/2021, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 
DO VALOR 
O 2º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 093/2021 tem por objeto realizar 
o Equilíbrio econômico Financeiro, de acordo com Notas Fiscais fornecidas 
pela contratada e pesquisa de preços através do Aplicativo “Menor Preço”, 
conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993, conforme descrito abaixo: 

Item Descrição Valor 
Atual 

Reequilíbrio Novo 
Valor 

04 Banana maçã 1°   2,59 50,79 % R$ 3,90 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
Altônia, 02 de setembro de 2022.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DP CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 211/2022 
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 069/2022 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 253/2022 DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A , inscrito no CNPJ sob nº. 76.527.951/0001-
85, com sede a Rodovia BR-116, 11807, Hauer, CEP: 81.690-100, na cidade 
de Curitiba, estado do Parana neste ato representada pelo Sr. Diego Munarim, 
portador do RG nº 947.733-4 e do CPF nº. 047.315.759-40, residente  na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 069/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Escavadeira Hidráulica sobre Esteiras, conforme Convenio firmado com o 
Governo do Estado, a seguir descritos: 

Lote  Item Qua
nt. 

Descrição MARCA/MOD
ELO 

TOTAL 

1  1 1 Escavadeira Hidráulica, zero 
hora, motor diesel,  
turboalimentado, potência 
líquida mínima 119HP, 
Material Rodante, com 
sapatas de de no mínimo 600 
mm, com no mínimo 7 roletes 
inferiores de cada lado e 
mínimo  2  roletes superiores 
de cada lado, Peso mínimo 
operacional 17.400 Kg, 
caçamba com capacidade 
coroada de no mínimo 0,86m³ 
com dentes. Descrição 
conforme Modelo 7 Do SEDU 
e laudo técnico anexo a este 
termo conforme ART nº 
1720223411055 

MARCA 
CATERPPILL
AR 
 
MODELO  
320GX 

749.000,00 
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DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PARANA EQUIPAMENTOS S/A e 
de R$ 749.000,00 (setecentos e quarenta e nove mil reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 19/12/2022  e término em 
18/12/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Eletrônico Nº069/2.022”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão 
do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Pátio 
Rodoviário, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS, Rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

31 SECRETARI
A DE OBRAS 
E SERVIÇOS 
PUBLICOS 

15  4 Reequipa
mento da 
Unidade - 
Veículo 

4490524000
0 

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS E 
RODO 

Altônia-PR., 19 DE dezembro de 2022 
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